
    
     Câmara Municipal da Estância Balneária de Itanhaém 

ESTADO DE SÃO PAULO  

 

AUTÓGRAFO Nº 37, DE 20 DE MAIO DE 2025 

AO  

PROJETO DE LEI Nº 09, DE 2025. 

 

“Dispõe sobre a obrigatoriedade de 

prestação de socorro aos animais 

atropelados no Município de 

Itanhaém e dá outras providências”. 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ITANHAÉM DECRETA: 

 

Art. 1º - Fica estabelecida a obrigatoriedade de prestação de 

socorro a qualquer animal atropelado nas vias públicas do Município de Itanhaém, 

por condutores de veículos automotores, motocicletas, ciclomotores ou bicicletas.  

Art. 2º - Constitui infração administrativa deixar de prestar 

socorro imediato ao animal atropelado ou, não podendo fazê-lo diretamente por justa 

causa, deixar de acionar a autoridade competente para providenciar o resgate.  

Art. 3º - O condutor que não prestar socorro será penalizado 

com multa no valor de 300 (trezentas) Unidades Fiscais do Município (UFs). 

Art. 4º - No caso de reincidência, o valor da multa prevista 

no artigo 3º será aplicado em dobro.  

Parágrafo único - Considera-se reincidência a nova infração 

cometida dentro do mesmo exercício fiscal.  

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Câmara Municipal de Itanhaém, 20 de maio de 2025. 
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Processo Eletrônico sob nº 370/2025 

Projeto de Lei nº 09/2025, alterado pela Emenda Modificativa nº 02, de 2025, ambos 

de autoria do Vereador William Tadeu Ramos de Sousa (William Thor) 

Departamento Parlamentar, em 20 de maio de 2025. 

 

Ana Marcia Muniz 

Diretora Parlamentar 
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